
Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 61.590, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela CONCESSIONÁRIA ROTA DAS 
BANDEIRAS S.A., os imóveis necessários às obras 
de interseção do km 62+000m da Rodovia Dom 
Pedro I, SP-065, Município de Bom Jesus dos 
Perdões, Comarca de Atibaia, no trecho que espe-
cifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do 
disposto no Decreto estadual nº 53.310, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela Concessionária ROTA DAS BAN-
DEIRAS S.A., empresa concessionária de serviço público, por 
via amigável ou judicial, os imóveis descritos e caracterizados 
na planta cadastral de código nº DE-SPD062065-062-062-
507-D03/001 e memoriais descritivos constantes do processo 
ARTESP-019.267/2015-SG, necessários às obras de interseção 
do km 62+000m da Rodovia Dom Pedro I, SP-065 Município de 
Bom Jesus dos Perdões, Comarca e Atibaia, com área total de 
3.916,03m2 (três mil, novecentos e dezesseis metros quadrados 
e três decímetros quadrados), dentro dos perímetros a seguir 
descritos, imóveis estes que constam pertencer aos proprietários, 
a saber:

I – área 1, a área a ser desapropriada conforme planta nº 
DE-SPD062065-062.062-507-D03/001, localiza-se na Avenida 
Bom Jesus, s/n° (altura do km 62+100m da Rodovia Dom Pedro 
I, SP-065 - Pista Sul), Município de Bom Jesus dos Perdões, 
Comarca de Atibaia, que consta pertencer a Eduardo Henrique 
Massei, Marcella Cristina Benincasa de Lima Massei e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de 
coordenadas N=7441156,917610 e E= 350275,129212, sendo 
constituída pelo segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
165°43'59", distância de 0,24m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 142°33'33", distância de 16,35m; segmento 3-4 - 
em linha reta com azimute 135°3'32", distância de 24,11m; seg-
mento 4-5 - em linha reta com azimute 235°30'4", distância de 
22,60m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 334°9'12", 
distância de 39,65m; segmento 6-1 - em linha reta com azi-
mute 50°11'5", distância de 11,55m, perfazendo uma área de 
649,24m2 (seiscentos e quarenta e nove metros quadrados e 
vinte e quatro decímetros quadrados);

II – área 2, a área a ser desapropriada conforme planta nº 
DE-SPD062065-062.062-507-D03/001, localiza-se na Estrada 
Municipal Antônio Ramos s/n° (altura do km 62 da Rodovia 
Dom Pedro I, SP-065 - Pista Norte), Município de Bom Jesus 
dos Perdões, Comarca de Atibaia, que consta pertencer a Steco 
Administração e Participações Ltda. e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7441313,667304 e E=350345,108036, sendo constituída 
pelo segmento 1-2 - em linha reta com azimute 54°50'42", 
distância de 19,87m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
144°37'18", distância de 24,56m; segmento 3-4 - em linha reta 
com azimute 115°26'46", distância de 35,22m; segmento 4-5 
- em linha reta com azimute 119°1'0", distância de 18,53m; seg-
mento 5-6 - em linha reta com azimute 131°34'55", distância de 
27,49m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 162°42'17", 
distância de 38,72m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
185°19'25", distância de 59,54m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 328°16'43", distância de 45,38m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 26°11'58", distância de 18,44m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 8°35'17", dis-
tância de 7,95m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute 
357°27'52", distância de 7,99m; segmento 12-13 - em linha reta 
com azimute 351°17'10", distância de 7,89m; segmento 13-14 
- em linha reta com azimute 335°2'23", distância de 8,41m; 
segmento 14-15 - em linha reta com azimute 318°28'56", dis-
tância de 6,38m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute 
308°26'26", distância de 5,64m; segmento 16-17 - em linha reta 
com azimute 308°47'20", distância de 26,84m; segmento 17-18 
- em linha reta com azimute 309°1'18", distância de 13,71m; 
segmento 18-19 - em linha reta com azimute 296°55'9", dis-
tância de 43,58m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute 
320°9'48", distância de 3,56m; segmento 20-1 - em linha reta 
com azimute 318°37'25", distância de 6,12m; perfazendo uma 
área de 3.041,12m2 (três mil, quarenta e um metros quadrados 
e doze decímetros quadrados);

III – área 3, a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE-SPD062065-062.062-507-D03/001, localiza-se na Ave-
nida Bom Jesus, s/n° (altura do km 61+900m da Rodovia 
Dom Pedro I, SP-065 - Pista Sul), Município de Bom Jesus dos 
Perdões, Comarca de Atibaia, que consta pertencer a Dinorá 
Passos Fonseca, José Augusto de Oliveira, Silvadina Pereira 
dos Santos de Oliveira, Joaquim da Silva Fonseca e s/m Nazaré 
Maria Fonseca e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7441305,738052 e 
E=350209,895914, sendo constituída pelo segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 133°6'6", distância de 20,54m; segmen-
to 2-3 - em linha reta com azimute 150°56'57", distância de 
34,63m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 319°46'2", 
distância de 53,87m; segmento 4-1 - em linha reta com azimute 
43°6'6", distância de 4,36m; perfazendo uma área de 225,67m2 
(duzentos e vinte e cinco metros quadrados e sessenta e sete 
decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídas as propriedades que esti-
verem dentro da área abrangida por este decreto, pertencentes 
às pessoas jurídicas de Direito Público.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão à conta de recursos próprios da Concessio-
nária Rota das Bandeiras S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de outubro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de outubro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.591, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela VIARONDON CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIA S.A., os imóveis necessários às obras de 
melhoria no dispositivo (tipo 5–parclo com rotató-
ria), km 422+600m da Rodovia Marechal Rondon, 
SP-300, Município e Comarca de Cafelândia, no 
trecho que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do 
disposto no Decreto n° 53.312, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declarados de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela VIARONDON CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIA S.A., empresa concessionária de serviço público, por 
via amigável ou judicial, os imóveis descritos e caracterizados 
na planta cadastral de código nº DE-SPD422300-422.423-
619-D01/001 e memoriais descritivos constantes do processo 
ARTESP-018.374/2015-SG, necessários às obras de melhoria 
no dispositivo (tipo 5-parclo com rotatória), km 422+600m da 
Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município e Comarca de 
Cafelândia, com área total de 617,46m2 (seiscentos e dezessete 
metros quadrados e quarenta e seis decímetros quadrados), den-
tro dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes que constam 
pertencer aos proprietários, a saber:

I - área 1, a área a ser desapropriada conforme planta 
nº DE-SPD422300-422.423-619-D01/001, localiza-se no km 
422+600m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município 
e Comarca de Cafelândia, que consta pertencer a Luiz Carlos 
Rocha Soares, Carlos Fernando Rocha Soares, Suelly Correa 
Rocha Soares, Maria Aparecida Toffoli Molina Rocha Soares, 
Carlos Eduardo Rocha Soares, Iracema Rocha Soares e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado “1” de coor-
denadas N=7.586.333,86 e E=643.057,15, sendo constituída 
pelo segmento 1-2 em linha reta com azimute 316°37'58,02"e 
distância de 35,77m; segmento 2-3 em linha reta com azimute 
302°36'29,30" e distância de 7,73m; segmento 3-4 em linha 
reta com azimute 164°38'21,08" e distância de 17,85m; 
segmento 4-5 em linha reta com azimute 142°48'52,45" e 
distância de 10,37m; segmento 5-6 em linha reta com azimute 
117°12'7,61" e distância de 11,76m; segmento 6-1 em linha 
reta com azimute 85°59'11,02" e distância de 9,64m, perfa-
zendo uma área de 327,19m2 (trezentos e vinte e sete metros 
quadrados e dezenove decímetros quadrados);

II – área 2, a área a ser desapropriada conforme planta 
nº DE-SPD422300-422.423-619-D01/001, localiza-se no km 
422+600m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município e 
Comarca de Cafelândia, que consta pertencer a Liliane Passanezi 
de Almeida Louzada, Luciane Passanezi de Almeida Ribeiro da 
Silva, Paulo Roberto Passanezi de Almeida e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado “1” de coor-
denadas N=7.586.247,26 e E=642.936,52, sendo constituída 
pelo segmento 1-2 em linha reta com azimute 111°55'8,71" e 
distância de 15,31m; segmento 2-3 em linha reta com azimute 
93°14'29,47" e distância de 10,82m; segmento 3-4 em linha 
reta com azimute 78°16'24,67" e distância de 9,44m; segmento 
4-5 em linha reta com azimute 61°26'56,91" e distância de 
9,21m; segmento 5-6 em linha reta com azimute 270°2'36,56" 
e distância de 26,26m; segmento 6-1 em linha reta com azimute 
269°56'39,43" e distância de 16,08m; perfazendo uma área de 
173,39m2 (cento e setenta e três metros quadrados e trinta e 
nove decímetros quadrados);

III – área 3, a área a ser desapropriada, conforme planta 
nº DE-SPD422300-422.423-619-D01/001, localiza-se no km 
422+600m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Municí-
pio e Comarca de Cafelândia, que consta pertencer a José 
Lauro Gomes Parra, Ângela Christina Parra Consentino, Ecidir 
Consentino, Selma Sueli Gomes Parra Palumbo, Paulo Celso 
Pinho Palumbo e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado “1” de coordenadas N=7.586.408,11 e 
E=643.078,43, sendo constituída pelo segmento 1-2 em linha 
reta com azimute 104°11'38,17" e distância de 8,66m; segmen-
to 2-3 em linha reta com azimute 76°49'44,46" e distância de 
8,44m; segmento 3-4 em linha reta com azimute 32°45'36,17" 
e distância de 10,63m; segmento 4-5 em linha reta com azimute 
259°38'17,30" e distância de 7,40m; segmento 5-6 em linha 
reta com azimute 250°25'33,36" e distância de 8,59m; seg-
mento 6-1 em linha reta com azimute 237°4'9,96" e distância 

na qualidade de representante do Poder Legislativo, indicado 
pelo Presidente da Assembléia Legislativa Estadual, em com-
plementação de mandato, em vaga decorrente da dispensa do 
Deputado Adriano Diogo (D.O.4-4-2014).

Designando:
com fundamento no § 2º do art. 3º do Dec. 57.402-2011, os 

adiante indicados para integrarem, como membros, a Comissão 
Paulista da Biodiversidade:

I - Cristina Maria do Amaral Azevedo, RG 8.886.188-0, 
Secretária Adjunta do Meio Ambiente, como titular, que coorde-
nará os trabalhos da Comissão e Danilo Angelucci de Amorim, 
RG 15.978.543, como suplente;

II – da Secretaria do Meio Ambiente e de suas entidades 
vinculadas, que representem os setores de conservação da bio-
diversidade, desenvolvimento sustentável e gestão relacionados 
às metas de Aichí e ao protocolo de Nagóia:

Eduardo Trani, RG 5.906.933-8 e José Eduardo Ismael Lutti, 
RG 7.536.372, respectivamente como titular e suplente;

Nelson Roberto Bugalho, RG 11.516.415-7 e Gilson Ferreira, 
RG 16.363.159, respectivamente como titular e suplente;

Paulo Magalhães Bressan, RG 1.549.156-0 e Fernanda Falbo 
Bandeira de Mello, RG 4172.933/RJ, respectivamente como 
titular e suplente;

Luis Fernando Rocha, RG 17.920.711 e Ricardo Vedovello, 
RG 6.656.361, respectivamente como titular e suplente;

Edgar Fernando de Luca, RG 17.208.535-4 e Luiz Mauro 
Barbosa, RG 4.722.918-4, respectivamente como titular e 
suplente;

III - dos demais órgãos e entidades estaduais, indicados pela 
Secretaria do Meio Ambiente, que representem os setores de 
gestão, planejamento e desenvolvimento, relacionados às metas 
de Aichí e ao protocolo de Nagóia:

da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos: Cleide 
Poletto, RG 6.681.246-X e Indira Maria dos Santos Barbosa, RG 
46.027.127-1, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Fazenda: Claudia Bice Romano, RG 
11.795.239 e Rodrigo Lopes Bernardes, RG 08.436.433-0, res-
pectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação: Cibele Marques Santiago de Oliveira, RG 
28.190.658-0 e Natália dos Anjos da Silva, RG 42.850.946-0, 
respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Governo: Rafaela Di Fonzo Oliveira, RG 
29.448.963-0 e Eduardo Henrique de Azevedo, RG MG12413811/
MG, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: Adriana 
Renata Verdi, RG 19.134.579 e Sérgio Luiz dos Santos Tutui, RG 
18.399.718-9, respectivamente como titular e suplente;

IV – do Conselho Nacional da Reserva da Biosfera da Mata 
Atlântica – CNRBMA: Clayton Ferreira Lino, RG 5.520.090 e Luis 
Alberto Bucci, RG 7.798.264-2, respectivamente como titular e 
suplente;

V – das universidades: Luciano Martins Verdade, RG 
11.541.891 e Tiago Egger Moellwald Duque Estrada, RG 
19.457.710, respectivamente como titular e suplente;

VI - de organização ambiental não governamental: Jus-
sara de Lima Carvalho, RG 8.667.560-6 e Sophia Picarelli, RG 
25.072.844-8, respectivamente como titular e suplente;

VII - do setor empresarial: Raphael Rodrigues, RG 10061769-
5/IPF e André Ramalho, RG 11974276-5/IPF, respectivamente 
como titular e suplente;

VIII – de associação com conhecimento tradicional relevan-
te para conservação da Biodiversidade: Eduardo Humberto Ditt, 
RG 20.067.798 e Claudio Valladares Pádua, RG 2.095.470/RJ, 
respectivamente como titular e suplente;

IX – do Ministério do Meio Ambiente: Carlos Alberto de 
Mattos Scaramuzza, RG 11.335.920 e Rodrigo Martins Vieira, RG 
1.649.993/DF, respectivamente como titular e suplente;

com fundamento nos arts. 5º, 5º-A, 6º e 7º da Lei 8.356-93, 
com redação alterada pela Lei 8.983-94, os a seguir indicados 
para integrarem, sob a presidência do Secretário da Saúde, na 
qualidade de membro nato, o Conselho Estadual de Saúde, para 
um mandato de 2 anos, na qualidade de representantes:

I – do Poder Público:
da Secretaria da Saúde:
Titular: David Everson Uip, RG 4.509.000-2, Secretário da 

Saúde;
Suplente: Geraldo Reple Sobrinho, RG 7.676.832, da Coor-

denadoria de Serviços de Saúde – CSS;
Titular: Stela Félix Machado Guillin Pedreira, RG 4.815.698, 

da Assessoria Técnica do Gabinete do Secretário;
Suplente: Silvany Lemes Cruvinel Portas, RG 12.839.658-1, 

da Coordenadoria de Planejamento de Saúde – CPS;
Secretários Municipais de Saúde, indicados por sua entidade 

representativa:
Stênio José Correia Miranda, RG 6.867.717, em recondução, 

e Célia Cristina Pereira Bortoletto, RG 6.535.510-6, respectiva-
mente como titular e suplente, ambos do Conselho de Secretá-
rios Municipais de Saúde do Estado de São Paulo - COSEMS/SP;

Denilson Rodrigues da Silva, RG 17.575.277-1 e Roberta 
Aparecida Meneghetti, RG 30.647.209-0, respectivamente como 
titular e suplente, ambos do Conselho de Secretários Municipais 
de Saúde do Estado de São Paulo - COSEMS/SP;

indicados pelo Conselho de Reitores das Universidades 
Estaduais de São Paulo – Cruesp:

Gustavo Pereira Fraga, RG 16.333.598-9, e Luis Augusto 
Passeri, RG 8.998.668, ambos em recondução, respectivamente 
como titular e suplente;

José Carlos Souza Trindade Filho, RG 1.966.233, e Silke 
Anna Theresa Weber, RG W-434.966-J, respectivamente como 
titular e suplente;

II – dos prestadores privados de serviços de saúde:
de entidades filantrópicas:
Meire Cristina Nunes Vieira Rosa Ghilarducci, RG 

17.632.310, em recondução, e Mara Christiane de Vasconcellos 

de 8,34, perfazendo uma área de 116,88m2 (cento e dezesseis 
metros quadrados e oitenta e oito decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídas as propriedades que esti-
verem dentro da área abrangida por este decreto, pertencentes 
às pessoas jurídicas de Direito Público.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão à conta de recursos próprios da VIARONDON 
Concessionária de Rodovia S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de outubro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de outubro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.592, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2015

Revoga o Decreto nº 61.120, de 10 de fevereiro de 
2015, que declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, imóvel localizado no Município 
de Ituverava

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Secretário da Administração Penitenciária,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 61.120, de 10 de 

fevereiro de 2015, que declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação pela Fazenda do Estado, o imóvel localizado no 
Município de Ituverava, necessário à instalação de unidade pri-
sional, parte da transcrição nº 18.338 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Ituverava, conforme descrito nos autos do processo 
SAP/GS-222/2014.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de outubro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de outubro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.593, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2015

Dispõe sobre a oficialização da IV Conferência 
Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência e 
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica oficializada a IV Conferência Estadual dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, a realizar-se nos dias 2 e 3 
de dezembro de 2015, cujo tema será "Os Desafios na Imple-
mentação da Política da Pessoa com Deficiência: Transversalida-
de como radicalidade dos Direitos Humanos".

Artigo 2º - Fica o Conselho Estadual para Assuntos da 
Pessoa com Deficiência - CEAPcD, responsável pela coordenação 
e organização da Conferência de que trata o artigo 1º deste 
decreto.

Artigo 3º - As despesas com a IV Conferência Estadual 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência correrão por conta dos 
recursos orçamentários próprios da Secretaria dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de outubro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de outubro 

de 2015.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 28-10-2015
Declarando, com fundamento no § 1º do art. 5º da Lei 

7.576-91, alterada pela Lei 8.032-92, que o Deputado Carlos 
Bezerra Júnior integra, como membro efetivo, o Conselho 
Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana – Condepe, 
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